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M E N S A G E M  N °  1 3 0  D E  2 5  D E  N O V E M B R O  D E  2 0 2 0  

  

Sr.  Pres idente e Senhores Vereadores da Câmara Muni cipal :  

 

 Tenho a honra de submeter ao exame dessa Casa o Projeto de Lei  anexo que autor i za 

o Poder Executi vo a al i enar bem imóvel  de seu patrimônio,  na forma que  di spõe a Lei  

Muni cipal  n°  187,  de 1° de dezembro de 2009 .  

 

 O Projeto de Le i  se justi f i ca porque procura estabelecer um conjunto de medidas 

técni cas, administ rati vas,  econômicas e sociai s  necessári as ao desenvolvimento rac ional  e 

humano da c idade,  em conformidade com o Plano Di retor e com a Le i  Muni cipal  n°  187,  de 1° 

de dezembro de 2009.  

 

 Isto posto,  cumpre esc l arecer que o texto jur í di co “sub examen” tem o tota l  de nove 

(9) art i gos.  

 

F inalmente,  ao submeter o Projeto anexo à aprec iação dessa respei tável  Câmara, 

estamos certos de que os Senhores Vereadores saberão aperfe i çoá - l o,  mas,  especialmente, 

saberão reconhecer que merece aprovação rápida.  

 

 Aprovei tamos a oportunidade para rei terar as Vossas Excelênc ias os protestos de 

apreço.  

 

 

 F l oresta do Aragua ia/PA,  25 de novembro de 2020 

 

 

 

Adél i o dos Santos de Sousa  

Prefe i to 
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P R O J E T O  D E  L E I  N ° 5 9 0  D E   2 5  D E  N O V E M B R O  D E  2 0 2 0  

 

Autor i za o Poder Executi vo a al i enar bem imóvel  de seu patrimônio, 

na forma que d i spõe a Le i  Muni cipal  n°  187,  de 1° de dezembro de 2009.  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FLORESTA DO ARAGUAIA,  Estado do Pará ,  usando das 

atr i bui ções que lhe são confer idas por Le i ,  FAZ SABER que a CÂMARA DE VEREADORES 

aprovou e e l e  sanciona e promulga a seguinte Lei :  

 

Art .  1°.  F i ca o Poder Execut i vo Muni c ipal  autor i zado a a l i enar para Mar ia dos Anjos 

Andrade,  CPF n° 186.766.261-20,  o bem imóvel  de seu patrimônio,  que adiante se descreve, 

mediante Tí tulo de Domínio,  na forma que d i spõe os arts .  1°,  2°,  5°,  6° e 7° da  Le i  Muni cipal  

n°  187,  de 1° de dezembro de 2009.  

 

Art .  2°.  O imóvel  objeto da presente Lei ,  assim se descreve:  

 

Área de terreno a al i enar:  2.360,97m² (doi s mi l ,  t rezentos e sessenta metros e 

noventa e sete  centímetros  quadrados). 

 

 Local i zação: Área suburbana do Muni cíp io de Floresta do Araguaia : Lote  44-A,  Quadra 

__,  Setor Chácara,  Bai rro suburbano,  com frente para a Rua Aroe i ra,  s/n°. 

 Confrontações:  

Ao Norte: medindo 80,61 metros,  com o l ote 44. 

Ao Leste: medindo 30,00 metros ,  com os l otes 43. 

Ao Sul :  medindo 80,96 metros,  com lote 50.  

Ao Oeste: medindo 30,00 metros,  com o  l ote 45.  

 

Art .  3°.  O imóvel  objeto da presente Le i  será desmembrado da área de doi s  mi l  

quinhentos e noventa e nove hectares,  dezenove ares e t ri nta e sei s  centi ares (2.599.1936)  

que está regi st rado no Cartór i o de Regist ro de  Imóvei s ,  Comarca de Conceição do Araguaia, 

Estado do Pará,  no Li vro n° 2 –  Regi st ro Geral ,  Matrí cula n° 2BJ -16.847,  Folha 001,  

destinado à formação do patrimônio do Povoado de F loresta do Araguaia, t ransmiti ndo 

def ini t ivamente ao Muni cípi o de Floresta do Araguaia,  por ocas ião de sua cr iação pe la Lei  

Estadual  n° 5.760,  de 15 de outubro de 1993.  

 

Art .  4°.  O imóvel  descri to no art .  2°  desta Le i  foi  aval i ado em R$ 143,65 (cento e 

quarenta e t rês reai s  e sessenta e cinco  centavos). 

 

Art .  5°.  A a l i enação deste i móvel  destina-se ao processo de desenvolvimento rac ional  

e  humano da Cidade e da questão urbana,  segundo os pr incípi os e regras do urbani smo.  

 

Art .  6°.  A Prefe i tura Muni cipal  será representada,  no ato,  pelo Prefei to Muni cipal .  
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Art .  7°.  Fazem parte i ntegrante desta Lei : 

 

I –  Requer imento de T í tulo de Domínio subscr i to por Mar i a dos Anjos Andrade ,  com 

base na Le i  Municipal  n°  187,  de 1° de dezembro de 2009 ;  

 

I I -  o  Laudo de Aval i ação da parcela de terra a ser desmembrada e al i enada pe la 

Prefe i tura; 

 

I I I -  o Croqui  da parcela de terra a ser desmembrada e al i enada pela Prefei tura;  

 

IV –  a Cert i dão do Cartór i o de Regi stro de Imóvei s  da Comarca de Concei ção do 

Araguaia da Escr i tura Públ i ca de doação do imóvel  que terá a parce la de terra a ser 

desmembrada e al i enada pela Prefei tura;  

 

V –  a Le i  Estadual  n° 5.760,  de 15 de outubro de 1993 que cr i ou o Muni cíp i o de 

F loresta do Araguaia.  

 

Art .  8°.  Esta Le i  entrará em vigor na data de sua publ i cação.  

 

Art .  9°.  Revogam-se as di spos ições em contrár i o.  

 

 

F l oresta do Araguai a/PA,  25 de novembro de 2020 

 

 

 

Adél i o dos Santos de Sousa  

Prefe i to  
 
 
 

 
 


